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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA  CREA-PB 

Ref. Sessão :Plenária Ordinária Nº 636 
DECISÃO  :Nº PL 66/2015 
Processos :Registro de Pessoa Jurídica: 1036945/2015; 1027674/15; 1037813/2015; 

1036519/2015; 1033752/2015; 1033524/2015; 1038206/2015 e 1034230/2015; 
Inclusão de Responsabilidade Técnica: 1020362/2014; 1037327/2015; 
1036369/2015; 1038872/2015; 1038661/2015; 1034271/2015 e 1037785/2015. 

Interessado :CREA-PB 
Assunto :Homologação de processos “ad-referendum” do plenário. 
 

 

EMENTA: Homologação de processos aprovados “ad-referendum” do Plenário. 
 

DECISÃO 
 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária 
Nº 636, de 13 de julho de 2015, considerando a necessidade premente dos interessados e ainda a 
prerrogativa da Presidência contida no regimento interno; considerando a documentação apensa aos 
processos que se encontram em conformidade com a legislação vigente; considerando que os 
méritos foram deferidos “ad-referendum” do Plenário; considerando a necessidade da homologação 
dos processos junto ao plenário, conforme preconiza a legislação vigente; DECIDIU homologar a 
concessão dos processos “ad-referendum”, do plenário, conforme preconiza o Regimento Interno, 
DECIDIU homologar os processos “ad-referendum” do plenário, pelas razões já expostas, a saber: 
Registro de Pessoa Jurídica: Prot. – 1036945/2015 – Const. E Incorp. Ideal Ltda Eireli;Prot. – 
1035674/2015 – Engemec Engª de Manut. De Maq. E Const, Civ. Ltda; Prot. – 1037813/2015 – 
Francisco Joel Lima da Silva Serv. Eireli – ME; Prot. – 1036519/2015 – MV Construções e Incorp. 
Ltda; Prot. – 1033752/2015 – Construtora Economica e Incorp. Ltda;Prot. – 1033524/2015 – 
Construfort Engenharia Ltda – ME; Prot. – 1038206/2015 – Luz & Mar Construtora Eireli-ME; Pro 
1037726/2015 – Construotra Marques Eireli;  Pro. – 1034230/2015 – RCON Const. E Empreend. 
Eireli Ltda; Inclusão de Responsabilidade Técnica: Prot.- 1020362/2014 – Manoel Ramiro Antunes 
– ME;Prot.- 1037327/2015 – API Engenharia e Const, Ltda – ME; Prot.- 1036369/2015 – Victor Brito 
Castelliano – ME; Prot.- 1038872/2015 – Alicerce Const. E Montagens Eirele – ME; Prot.- 
1038661/2015 – Deli Consultoria, Investim. E Particip. Ltda – ME; Prot.- 1034271/2015 – Raimundo 
Bito da Silva Eireli ME; Prot.- 1037785/2015 – Construtora Costa Alta Ltda – ME. Presidiu a Sessão a 
Eng. Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO, Presidente do Conselho, estando presentes os 
Conselheiros Regionais: José Leandro da Silva Neto, José Sérgio Albuquerque de Oliveira, 
Paulo Ricardo Maroja Ribeiro, Francisco Xavier Bandeira Ventura, Ronaldo Soares Gomes, 
Edmilson Argino Borges, Antonio Rangel Moreira, Diego Perazzo Creazzola Campos, Naor 
Morais de Melo, Antonio Pedro Ferreira Sousa, Raimundo Gilson Vieira, Adilson Dias de 
Pontes, Luiz de Gonzaga Silva, Arnóbio Dias de Pontes, Evaldo de Almeida Fernandes, Eulio 
Rudá Borges Gambarra, José Humberto A. de Albuquerque, Sérgio Barbosa de Almeida, 
Marcos Lázaro de Andrade Quirino, Antonio dos Santos Dália, Jorge Luiz Rocha, Alberto de 
Matos Maia, Edmilson Alter Campos Martins, Hugo Barbosa de Paiva Junior, Mª Aparecida 
Rodrigues Estrela; Antonio Mousinho Fernandes Filho, Dinival Dantas de França Filho, Luiz 
Carlos Carvalho de Oliveira, Carlos Cabral de Araújo, Martinho Nobre Tomaz de Souza, Luis 
Eduardo de Vasconcelos Chaves e Anselmo de Almeida Luna; dos Suplentes: Wilson Cartaxo 
Soares, substituindo regimentalmente o titular. 
 

Cientifique-se e Cumpra-se 
 

João Pessoa, 13 de julho de 2015 
 

 
Engª Agrª GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO  

Presidente 

 
 


